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Matricuja 291 

PORTARIA N.° 245/2023 - DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 

"Concede licenca Maternidade a Servidora e dá outras 

providéncias." 

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLORIA 

DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuiçôes, e 

de acordo corn os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, de 28 de marco 

de 1990, etc... 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Licença Matemidade a Servidora Püblica Sr .a 

ADRIELLE ALVES MINANTE, exercendo o Cargo Isolado de Provirnento Efetivo de 

Auxiliar de Odontologia, Simbolo AXO, na Prefeitura Municipal de Gloria de Dourados, 

pelo periodo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 05 de agosto de 2023. 

Parágrafo Unico. Fica desde já prorrogada por 60 (sessenta) dias a 

licenca maternidade a que se refere no caput deste artigo, iniciando-se no dia subsequente ao 

término dos 120 dias, conforrne Recomendação no 0005/201 8/PJ/GDS referente ao Inquérito 

Civil no 06.2018.00001159-0 do Ministéno Püblico Estadual da Comarca de GlOria de 

Dourados-MS. 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor corn efeito retroativo a partir de 

05 de agosto de 2023, revogadas as disposicôes contrárias. 

Gabinete do prefeito Municipal de Gloria d 	rados, 08 de agosto de 2023. 

ARISTEUIRA NANTES 

Prefeito Municipal 


